
At

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE AI AGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO. GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Dapadamento de Contêtos e Convênios

IERMO DE CONTRATO N" 311O,OOí/2023

TERMO DE CONTRATO N' 2710.00í/2023, QUE
FAZET ENTRE SI O TUNICÍP|o DE
TIARECHAL DEODORO E A ETIPRESA
LEONARDO HARFUCH NAVARRO
ROMUALOO.

O mUillCÍPlO DE MARECHAL DEOOORO/AL, pessoa jurÍdica de direto público intemo, inscrita do CNPJ
sob o no 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Dr. Tavares Bastos, si/no, centro, na cidade de
Marechal Deodoro, Estâdo dê Alagoas, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Cláudio RobeÉo Ayres
da Co3te, brasilêiro, cesado, portador da cádula de idêntidade no 9800'1379144 êxpedida p6la Sêcrêtaria de
Segurança Pública de Alagoas, inscrito no CPF de n" 046.880.984{0, doravante denominado CONTRATANTE,

^ e do oulÍo lado, a empr€sa LEONARDO HARFUCH NAVARRO ROMUALDO, inscrita no CNPJ sob o n.-36.396.í2410001-85 
e ostâbelecida à Rua Marcondesia, No 51, Chacara Monte Alegre - São Paulo/SP, CEP:

04.645-040, contato: (82) 3317-52il / (82) 999054040, E-Mail: WSKITS@OUTLOOK.COM, representado pelo
Sr. Leonardo HarÍuch Navarro Romualdo, inscrito no CPF no 281.873.018{5, neste ato denominada
CONTRATADA, tendo êm vista o quê consta no Procêsso no 08290055/2023 e em observância às disposições da
Lêi no 14133n021 , ds 01 de abril óe 2021 e demais legislaÉo aplicável, resolvem cêlebrar o presente Têrmo de
Contrato, decorÍente de Dispênsa de LicitaÉo, mediante as cláusulas ê condiçõês a sêguir enunciadas.

1.1.O obi€to do prosente Tormo de Contrato á a aquisição de componêntôs d6 robótica para as escolas
municipais, afim d€ atondêr as n€cêssidedês dêsta Secretariâ Municipal dê EducâÉo de Marôchal Dêodoro,
Estado de Aagoas.

1.2. Obieto da co ntrataÇão:

1.3. Est€ Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora, independentomente de
fanscÍiÉo.

2.1. O prazo dê vigência destê Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, prorrogável por igual ou sucessivos
perÍodos, conÍorme o Art. 107. da Lei Federal no 14.13312021 , contados a partir data de sua assinatura.

Rua Dr. Tavargs Bastos, No 215, 8âirÍo: Contro
MaÍechal Deodoro/AL
E-mair: l4OtdeüDlrlfôddtúelqeqEdLçlE
www. marÊchaldoodoro.al. gov.br
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1 LEGO EDUCATION SPIKE PRIME KIT 2 RS 7.900,00 R§ 't 5.800,00
2 TAPETE TEMPORADA PIECE UND 1 Rt 6.500,00 R§ 6.500.00
3 LEGO EDUCATION SPIKE EXPANSAO K 1 R$ 3.500,00 R§ 3.500,m
4 PAR DE ESTEIRAS PAR 2 R§ 450,00 RS 700,00
5 RODAS 3CM NXT UND 4 Rrt'150,m Rtt 6m.m

UNO 2 R§ 700,00 R5 't.400,00

7 SÉNSOR ULTRASONINCOS LEGO SPIKE UND 2 R§ 700,00 R§ 1.«n,00
UND 4 R§ 3E0,00 Rt 1.520,008 MOTORES GRANDES PARA EV3

MOTORES MEDIOS PÂRÂ EV3 UNO 4 RS 380,00 R§ 1.520,00
10 SENSORES OE COR PARA EV3 UND 4 RS 700,00 RS 2.600.00
't1 CARREGADORES BATERIÂ PARA EV3 UND 3 R5 180,m R$ 540,00
12 KITS ESTEIRA (PÂR DE ESTEIRA + 4 RODAS) KTT 4 RS 350,00 RS 1 ./+00,00

2. CLAUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA

3. CLAUSULA TERCEIRA _ PREÇO

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

ÍTEIT DESCRTçÁO UNO OTD
VALOR

UN]TÁRIO
VALOR
TOÍAL

SENSOR DE COR LEGO SPIKE

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SeqetaÍia Municipal do Plan€jam€nto, Gos1llo dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CN PJ/M F sob o No 1 2.200.27510001 €8
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3.1 O valor total da contrataÉo é de R$ 37.680,00 (Trlnta ê sotê mll o solscontos o oitenta reais),

3.2 No valor acima esüio incluÍdas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas de@rrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comeÍciais
incidentes, taxa de administraÉo, fÍete, sêguro e outros nec€ssários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4.1. As despesas deconentes desta contratação estiio programades em dotaçáo orçâmsntária própria, prevista no
orçamento do Município de Marêchal Deodoro, para o êxercÍcio de 2023, na classificaÉo abaixo:

. SECRETARTAMUNICIPALDEEDUCAçÃO

- clÁsslFrcAçÃo oRçAMENTÁRIA:
1. ÓRGÂO ORçAMENTÁRIO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
2. UNIDADE: 0660 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
1. PROGRAMA: OOOI - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE DURAÇÃO CONTINUADA
2. AçÂO - PROJETO ATIVIDADE:4003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAçÂO
CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL:
1. FUNçÃO:12-EDUCAÇÃO
2. SUBFUNçÃO:361 - ENSINO FUNOAMENTAL
CLASSIFTCAçÁO ORçAirENrÁRlA:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE OE RECURSO: 1.599.10'r2 -OUTROS RECURSOS VTNCULADOS À EOUCAçÃO

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

CLAUSULA QUINTA _ PAGAMENTO5

5.í. O pagamento sêrá êfêtuado êm mo€da coÍTêntê nacionel, mêdiantê Ordêm Bancária e êm nome da
Confatada.

5.2. O pagamenlo será ef€tuado, no pr.zo máximo dê 30 dies após o rêcêbimênto des notes fisceis, at€sto pelo

^ Fiscal do Contrato, através de Ordem Bancária, sêndo êÍêtuada a retênÉo nâ fonte dos tributos e contribuiçõês- 
el€ncados nas disposições determinadas pêlos órgãos fiscais e Íazendários, êm conformidade com as normas
vigentes e acompanhada dos documentos em vigor, a sêguir:

5.2.1 . Nota Fiscal devidamente âtestada pelo Fiscal do Confato.
5.2.2. Certidâo Negativa de Débito (CND), êmitida pelo lnstituto Nacional do Soguro Social - INSS ou
p€la Secretaria da Receitâ Federal.
5.2.3. Certidão Conjunta Nêgativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela S€cretarie
da Receitra Federal.
5.2.4. Certidão relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS (CRF), êmitida pela Caixa
Econômica Federal.
5.2.5. CNDT - Certidão Negativa d6 Débitos Trabalhistas, conforme a Lei no. 12.440, de 07 de julho
de 201'1, a, dentro do prazo de validade estipulada na Lei, bem como atendêr todas as aplicaçôês
nela estipulada.

5.3. A apresentaÉo de nota Íiscal com inconeçóes ou desacompanhada da documentação requerida no item
anterior, implicará na sua devoluÉo à Contretada para rêgulerizaçáo, devendo o prazo dê pagamento ser contado
a partir da data de sua reapresentação.

5.4. Considerar-se-á para eÍeito de pagamento a data da entrega da Ordem Bancária ao respectivo Banco.

PREFÊITURÂ MUNICIPÂL DE MÁRECHAL DEODORO
Soc.êtaria Municipal dô Planôjâílento, Gestão dos R€c. Hum. o do
PaFimôrio
CNPJ/MF sob o No '12.200.27íOO0'l-58

Rua Dr. Tavarês Bastos, No 215, BaiÍo: Centro
Marechal Oeodoro/AL
E-mail: lgdEbrtrtE bdí!ede!go0l0dl.e@
lrww.marochaldoodoro.âl.gov.br
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CLAUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. O pretendido reajuste deve observar o que prevê o artigo 37, inciso XXI da Lei Constituigão Federal, assim
estabelecer a garantia de reajuste de preços como forma de restabelecer o equilíbrio econômicr-Íinanceiro,
quando for o caso, com base no INPC (lndice Nacional de Prêços ao Consumidor), caso o contrato.

7 .1 . Não haveÉ exigência de garantia de axecução para a prosente contdtaçÂo.

8.í. Os obi€tos desta dispensa deverão ser entregues parc€ladamonte, mediante a oxpediÉo d6 solicitaÉo de
fomecimento, a qual devêrá sor at€ndida no prazo máximo dê 5 dias útêis a contar da data do recêbimênto da
resp€ctiva solicitação.

8.2. Os objetos podêrão s6r rêjoitados, no todo ou êm parte, quando 6m dêsacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sêr substituÍdos, por item d€ igual ou maior
qualidadô, no pr.rzo Íixado p6lo Íiscal do contrato, às custas da Contrâteda, sêm preiuÍzo de apliceção dê
p€nalidad€s.

8.3. Todas as despesas de transpode, tributos, frete, canegamento, descanegamênto, enc.lrgos trabalhistas e
prêvidênciários e outros custos dêconentês diretâ e indir€tamentê do fomecimento do objêto desta dispensa,
corÍerão por conta exclusiva da Contratada.

8.4. A fiscalizeção ê acêitaÉo do objeto s€rão do órgão responsável pelos atos de controlê e administrâÉo do
contrato deconente do processo dê dispensa, no caso.

8.5. Serão aceitos ap€nas os Íomêcimentos de produtos que estivêrom d€ acordo com as especificagÕ€s e
quantitativos exigidôs, estando sua acêitaÉo condicioneda à dsvida Íiscalização dos agêntes compêtentes. Assim,

não sêrão ecêitos produtos cujas condições de armazenamento e transportê não sejam satisfatórias e/ou em

desacordo com a forma descrita n€ste Termo de Referência.

8.6. O recebimento se efetivará nos seguintes tsrmos:

8.6.1. Provisoriemonte, parEr 6Í€ito dê postorior v€riÍicâção da conformidade dos produtos e/ou

serviços com a êspêcificaçáo.

8.7. Nos termos do aí,. 117 da Lei no 14.133, dê 2021, a êxêcuÉo do contrato devorá sêr acompanhada e

fiscalizada por 1 ou mais fiscais do contrato, representantes da AdministraÉo espêcialmente designedos conÍorme

requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataÉo de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informaÉes pertinêntês a essa atribuição.

8.8. AÍiscalizaÉo de gue trata êste item não exclui nem reduz a r€sponsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer iÍregularidade, ainda que resultante da imperfeiçõos técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na

ocorência desta, não implica em conesponsabilidadê da AdministraÉo ou de s€us agentes e prepostos, de

conformidade com os art. 119 e 120 da Lei no 14.133, de 2021.

8.9. O repíesentante da Administraçáo anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês 6 ano, bem como o nomê dos funcionários eventualmente envolvidos,

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL OEODORO
Secr€taria Municipaldê Planejamento, Gest2lo dos Rêc. Hum. o do
Patimôoio
CNPJruF sob o M í2.200.27510001§8

Rua Dr. Tavâres Bastos. No 215, Bainoi C€ntro
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7. CLAUSULA SÊTIMA _GARANTIA DE EXECUÇAO

CLAUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇAOI

6.
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determinando o que for necessário à regularizaÉo das falhas ou defêitos obsêrvados e encaminhando os
apontamêntos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9.1.5. EÍetuar as r€tençõ€s tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura forn€cida p€la

contateda.

9.2. São obrigações da Contratada:

9.2.1 . Fomêcêr os matêriais conforme espêciÍicâções deste Termo dê Rêfêrência s de sua proposta.

9.2.2. Substituir o(s) material(is), no todo ou êm parte, quando êm dêsacordo com âs êspecificaçõês

constantes neste Termo de ReÍêrência e na propostra, d€vendo ser substituídos, por item de igual ou

maior quelidede, no prazo íixado pêlo fiscal do contrâto, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da

aplicação de penalidadês.

9.2.3. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelas despesas dê transporte, tributos, frBte,

canegamsnto, descanegamenlo, encargos trabalhistas ê prêvidenciários e outros custos deconentes
direta e indiretamente do fomecimênto do objeto destâ dispensa, cuja inadimplência não transfsre
rosponsabilidado à Contratante.

9.2.4. Responsabilzar-so pêlos vícios e danos deconentes da execuÇão do objeto, dê ecordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código d6 Dêfêsa do Consumidor (Loi no 8.078, d6 1990), Íicando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à Conúatada, o valor corr€spondentê aos danos sofridos.

9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executiados, em conformidade com as normas ê detêrminaÉes em vigor;

9.2.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de prov&los com os Equipamentos de ProteÉo lndividual - EPl, quando for o caso.

9.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o €so, a relagão nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execuÉo do servigo.

Rua Dr. Iavarôs Bastos, No 215, BairÍo: Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mailrl4oblsÍOtIlshtE Ag.mgll,çg!0
www.marêchâldeodoro.al.gov.br

9. CLAUSULA NONA -OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONÍRAÍADA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SôcrelaÍia Municipaldo Plan6jarn€nto, Gestáo dos Rec. Hum. ê do
Patimôoio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001.58

DCC

9.í. São obrigações da Contratante:

9.1.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas avençâdas e os termos dê sua proposta.

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÉo dos sêrviços, por servidor especialmente
dôsignado, anotendo 6m rêgistro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmento envolvidos, e €ncaminhando os apontamêntos à autoridadê
compêtentê para as providÕncias cabÍveis.

9.1.3. Notificer a Contratade por escrito da oconônda de €ventuais imp€rfeiçôes no curso da
oxecuÉo dos sorvigos, lixando prazo para a sua conêÉo.

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da preslaÉo do sêrvigo, no prazo e condições

estab€lecidas no Editel e seus anêxos.

I
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9.2.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituiÉo dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, nos elsos em que Íicar constatado descumprimênto das
obrigações relativas à execuÉo do serviço, conÍorme descrito neste Termo de Referência.

9.2.9. lnstruir seus empregados quanlo à necessidade de acatar as normas intemas da
AdminisFaÉo.

9.2.í0. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividadês não abrangidas pelo contrato, devêndo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de funÉo.

9.2.11. Rêlater à Contratante toda 6 qualquer iÍregularidad€ vôriÍicâda no deconer da prostagão dos
sêNiços.

9.2.Í2. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do mênor de dozêsssis anos, €xc€to na

condiÉo dê aprêndiz para os maiorss dê quatorze anos; nem permitir a utilização do tÍabalho do
mênor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubr6.

9.2.í3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na dispênsa.

9.2.14. Guardar sigilo sobrs todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

confato.

9.2.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dim€nsionamento dos quantitativos ds
sua proposta, devêndo complemêntá-los caso o prêvisto inicialmente em sua proposte não sêja
satisfatório para o atêndimento ao objeto da dispensa.

AL

10. CLAUSULA DECIMA - DA SUBCONTRAÍAÇAO

^\
11. 1 . As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, em especial com a Lei a Lei no.

14.133t202',t.

11.2. O licitante ou o contretado s6rá r€sponsabilizado âdministrativamênte pelas sêguintes inÍrações (art. 155):

í 1.2.'l. Dar causa à inêxocução parcial do contrato.

11.2.2. D causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

I 1.2.3. Dar causa à inexecuÉo total do contsato.

1 1.2.4. Dêixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame.

í í.2.5. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato supervenienle devidamente iustficado.

11.2.6. Não celebrar o contrato ou não €ntrêgar a documentação êxigida para a contratação, quando

convocâdo dentro do prazo dê validade de sua proposta.

Rua Dr. TavaGs Bastos, No 215, BaiÍo: Centro
Mârêchal Dêodoro/AL
E-mait: conÍrhrmrnahddtodotalaglld1,.@Ítr
www. maÍechaldeodoro.â1. gov. br

cLAUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ SANÇÓES ADMINISTRATIVAS't1

tcc

10.1. Não seá admitida a subcontratação do objeto licitatüio.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Sec.Êtaria Municipal dê PlanejaBtento, Gestão dos Rec. Hum. o do
Patimô.ú)
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27510001§8
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'12.1. O prosonto Termo do Contrato pod6rá ssr rsscindido conformo os artigos 137, artigo 138 6 artigo 139 da Lei
Federal no 14.13312021

13.1. É vodado à CONTRATADA:

13,1.í. ceucbnar ou utilizar este T€rmo de Contrato para qualquer operaÉo financ€ira;

13.1.2. intoÍÍompor a execução dos sêrviços sob alegação d€ inadimplem€nto por parte da CONTRATANTE, salvo
nor casoE pÍeústos om lêi.

'14.1. Evenhrais alterações contratuais reger-seéo pela disciplina dos art. '124 ao art. 136 da Lei no 14.13312021,
dc2021,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SocrolâÍir Municipal do Plangjarnento, G6stão dos Rêc. Hum. e do
Psüi.nô.rio
CNPJ/MF sob o M 12.200.27í0001-58
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA RESCISAO

,I3. CLAUSULA DÊCIMA TERCEIRA _ VEDAÇOES

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA . ALTERAÇOES

SECRETARIA MUN. DE PI.ÁT.IEJAMENTo, GESTÃo DoS REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Depaúamenl]o de Cont/,€,tos e Convênlos

1í.2.7. Enaejar o rêtardamonto da execução ou da €ntr€ga do objoto da disp€nsa sêm molivo

Justificado.

I 1.2.8. Apresêntar declareÉo ou documenteÉo felsa exigida pare o côrtame ou prêster declereÉo
Íelsa duranto a disp€nôa ou a êxocuÉo do contrato;

11.2.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do confato;

I í,2.10. Comportar.g€ d6 modo inidôneo ou comêter frâude de quahuer natureza;

í 1,2.'11. Praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da dispensa;

11.2.12. Praücar eto lêsivo pr€visto no art. 5o da Lei no 12.&46, de 10 de agosto de 2013.

'^ 1í.3. Sorâo aplbadas ao responsávol p€las infações administrativas previstas na l6i supramencionada (art. 156):

11.3.1. AdveÍtência.

1 í.3.2. Multa.

í 1.3.3. lmpedimento ds licitar e conhâter.

11.3.4. Doclaragão d€ inidonoidade para licitar ou contatar.

1'1.3.5. Na aplicaÉo das senções sêrão considerados:

íí.3.5.í. A netureza e a gravidade da infração comotkla;

íí.3.5.2. As poculiaridades do caso concr6toi

ít.t.5.3. As circunstáncias agravantos ou atênuant6s;

I í.t.s.a. Os danos quo dêla provierom para a Administragão Pública;

íí.3.5.5. A implântaÉo ou o apêrfioÍgoamonto de programa de integridede, conÍormê normas e.,r\\ orientaçóe! dos órgãos de controle.



MARÊCHAL
DEOOORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO

16.1.. A levratura do prosente Termo de Conúeto referente à Dispensa de LicitaÉo, é feita com base na Lei
Federal 14.í33/2021, devondo o contralante disponibilizar em sítio oficial espocÍÍico na rede mundial de
computadorês (intemet), no que coubêr, alám das informações previstas no § 30 do art. 8'da Lêi n" 12.527, de 18
do novembro d€ 2011, o nomo do contratado, o número de sua inscriÉo na Rêceita Fed€ral do Brasil, o prazo
contratual, o valoÍ e o roôpectivo proc€sso de contrataÉo ou aquisiÉo.

16.2, O presento Termo dê Contrato se vincule ao Projêto Básico da Contratante e à proposta da Contratada.

17.1. É ebito o Fôro da Comarca de Marechal Deodoro/AL para dirimir os litÍgios que decorÍerem da exêcução
deste Termo d€ Contrato qu€ não possam s€r compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1o da Lei no

14j13312021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presênt€ Têrmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual tsor,
que, dopois de lido o achado om ordem, vai assinado pêlos contraentes.

Mar€chal Oeodoro/AL, 31 de outubro de 2023

Cláudlo Robe Ayrê3 da Costa
MUNICÍPIO OE ECHAL DEODOROiAL

CONTRATANTE
oGú,Hro .$i..do i,i?t d.t
tlottDo trãEli ta v§rcFru^tDo
D.a: tulo/lúl3 ro:o2ia6-o!oo
V..ilqo. 6 nts.://nlid.r,ili.terbr

Lêonardo Haíuch NavarÍo Romualdo
LEONARDO HARFUCH NAVARRO ROMUALDO

COT{TRATADA

TESTETIUNHAS:

NOME

9ú

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Seqetaria Municipal d6 Plansiamento, Gostáo dos Rgc. Hum. 6 do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No I2.200.275l0mI {8

Rua Dr. Tavarês Bastos, No 215, Bairroi Centro
MaÍochal Oeodorc/AL
E-mail: !edtrlQ!0!@d!.!cdqlqleg0!!.!e![
wu/w. marEchaldoodoro.al. gov. br

occ

I5. CLAUSULA DECIMA QUINTA_ DOS CASOS OMISSOS

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA-DA DISPENSA DE LICITAÇAO

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA _FORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamento de Cont atos e C,onvénios

15.í. Os cssos omissos sêrão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

fii33ni21, o d€mais normas federais de licitaçóês e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
dispceigóos contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais
dGs contretos.

NOME: _
CPF NO: CPF No: _
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A PÍrfêitu!'a Muricipsl de Msrsúlha/Âl, infoEcs que esú rec€bcodo
cotsçõ€s par& o PÍoc€sso no:10260005/2023;
Objcto: Contstsção de eryÍesa especislizadâ para fomecimsnto de
Mafcrial de Expcdicotç paia .tcndcr as D€cessidsdcs do muaicípio de
Maraülha/Al;
Prazo para cnvio das pÍopost8s:3(ds) dias úteis, & paÍti dcsta
púlicaçâo.
MaioÍes itrfoÍm8çôes: preôr8Íavilh&coEpras@grnail.çqE.

Manvilha/Al, 3l de ouobro 2023

FÁBTO JÜMOR ÁLENCAR SÀNTOS
SotoÍ dê ComprÀs

Pubücrdo porr
Juau Rocha Soarcs

Código Identifcrdor:8AF7l E I F

GABINETE DA PREFEITA
LEI N" 506 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

LEI N'. $ó DE 30 DE OUTI'BRO DE 2023.
Autorizr a rbcrturr de Crédito Suplemelt8r ro orçrmetrto
YigcDtc e dí outr.t providêDcirs.

A PREFEITA DO MUMCÍPIO DE MÂRÂVtr,EA'/ÂL,
lit lrbcr que r ClErrr Muoiciprl de MARAVILHA qrrovou e

,rociolo e reguinte Lei:
ArL l' - Fica o PodeÍ Executivo, autorizâdo a abrir Crédito
SuplqE€ots &o orçaDcDto ü8eDtê aré o limite de 207. (vilte por
ceDto) da desp€sa fixada no mesmo, criaodo se oecess6rio cleEcuúo
dc drspesa dgllto dc crda 8ção.
Art 2' - A cohlra dos créditos d€ quc tsata o artigo a[tErior fica
cüdicioDada à cxistência de rccul§os, consoantç plêcoDiza o artiSo 43
ds I,ei 4.320 de 17 de março de 19ú.
Art 3' - EstB I,ei eoE8rá em ü8or ra dsta de sus pubücação.

Góinete d8 Prefeita do MunicÍpio de Msravilha, eB 30 dc outubrc de
2023.

MlRIÁ DÀ CONCEIçÃO RIBEIRO DE,úBAQAERQUE
PÍefsit8

CERTIFICO quê a pr€sente LEI foi pubücada no quadro de aúsos
deste podsr Ex€cutivo e tro DiáÍio Oficial da Assoçiaçâo dos
Mudcipios AlagoaDos - AMÀ eE 30 do mês de outubrc de 2023.

ftq:l*w».diaionu clnlcoa.br/cac).

CÁRLOS IIENRIQUE COSTÁ SILYÀ
.9..retário Muicipal dê Admitristrâçâo

ESTADO DE ÀLÂGOAS
PREFEITT'RÁ MIJMCIPÁL DE MÂRECHAL DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECIJR§OS
IIUMANOS E IX) PATRIMôMO

AVISO DE COTAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretária Muoicipal de PlaaejsEçDto, Gestão dos Reç'utsos
Hlünanos e do Patrioônio, 8tsavés do Depsrtaneúo Gersl de
Aquisição de Beos c Serviços, iDforoÂ que está rEc€b€trdo Gotsçõ€s
para o procasso ôrüo descrito:

Procc$o D': 07(N00722023 - §ecretrrt. Munlclpd de Educrçto

Prszo pal3 €nvio das pÍopostrs: 03 (tàt) dias úteis I paÍtiÍ desta
púlicagão

Objeto: CotrtÍrtaçIo de EEprele Erpecidizrdr perr Rerllzeçio
de lnlpeçio vcicuhr SeEertrd coD EDL!ío de Lrudo prrr or

Vclculor que rediz.E o TnDryoÉe Ercolrr ü rcdc Muticipd dc
EntlDo.

Mdoret iúoÍErçõ.r ro endcrcço: Rua DÍ. Tavares Bastos,215-
Cetrtso - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160400, Fore: (82)
9931 l-1938 ou p€lo e-rrail: setordecomprasmd@gmail.com

MA"NIÁ BETITLNU DOS SÀNTOS T"RAÚ'O
Diretora de Coryras

Publicrdo por:
Maria José Barbosa da Silvs Filha

Códlgo ldcotlllcrdoÍ:4D2AA3co

SECRETARIÂ MTJMCIPAL DE GESTÃO, DOS RECI.IRSOS
II(MANOS E DO PATRIMÔMO

AVISO DE COTAÇÃO

AVrSO Dn COTAÇÃO

A Secretaria Muuicipal de Pla&jam@to, kão dos R€çuÍ8og
Hütnsnos e do Patrimônio, através do DçpaÍtaD€dto Gqrsl de
Aquisição dc Bens c Serviços, informa que cstá Íecebodo cotaçô€s
para o proccsso abaüo descrito:

Processo nn: 10240$6n023 - Fundaçio Municip.l de Açío
Culturel

Prszo pal"a €nüo das pÍopostas: 03 (tês) dias úteis a padiÍ desta
púlicação

Objcto: Locrçlo de Eqúp.mcDto. dc SonorürÉo prn Eventor.

Mdorcl irform$õer tro endcreço: Rua Dr. Tavarce Basúos, 215-
Cento - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160{00, Fone: (82)
9931 I -1938 ou pelo e-Dail: setoÍdeconprastDd@gm&il.com

MÁNIÁ BETEÁI\IIA DOS SlNTOS ARÁÚ'O
Dtetora de Compras

Publicrdo por;
Maria José Baúosa da Silva Filba
Códlgo IdcltiÍcrdor:7 lEE808F

SECRETARIÀ MUMCIPAL DE GESTÃO, DOS RECT'R§OS
EIJMANOS E DO PATRIMÔMO

AI'ISO DE LICITÀÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICo l.l" 1202023. objeúo: Regisro de prcços
p8r-a futura e cveDturl aquisiçâo de patinet€s clé,tricas rDodelo scooter
e quâdriciclos a coEbustjio tipo UTv. Tipo: Meoor pÍeço. Dst& da
rcallzaIiao:. 14 de uoveEbro dc 2023, às l0:00h. Locql: Banco
Nacioul de CoEpras - BNC. O cditsl eacolEa-8e a di8posição dos
int€ressâdos ahav& do ste da Prefciira Municipsl de Marcch8l
Deodoro e oa plataforoa eleEônic€ do BNC. Dúüdôs 8tavés do e-
ma i I ( icit ac o esmarec h a ld e odo ro @gru i l. c o m).
Mareçbal Deodorp/Ál, 3l de outrbÍo de 2023.

LEÁND RO B ITIE NCOURT MIRÀNDA
Pregociro

Publicrdo por:
Ledcia MaÍia de Lima e Silva

Códlgo ldentllicrdorrD92 I 9CDB

SECRETARIA MUMCIPAL DE GE§TÃO, DOS RECURSOS
EI]MÂNOS E DO PATR]MÔNIO

EXTRATO DO CONTRÂTO N' 31 10.0012023

EXTRÀTO DO CONTRÂTO N' 3l 10,0012023

PrÉeü PMMD e a empresa LEONARDO IIÂRFI CH NÂYÂRRO
ROMUALDO, inscrita oo CNPJ sob o tr. 36.39ó.12410001-85.
Furdrnelto têgd: I,ei r" 14.133D021, de 0l de abril de 2021 e

demais legislação aplicável.
Obleto: O objeto do pÍescntc Termo de CoÀtrato é I aquisição de
coryoDeotes de ro$tica para as escolas muDicipais, sfim de atqlder

wwvdiê!!a!!!!!!ç!Bll ! 26

Publicrdo por:
Juan Rocha Soares

Código Idertilicrdor:46240555
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as occessidsdqs dêstr SêcrctaÍis Musicipsl de Educação de Marechal
Moro, Estado dc Alago8s.
Objeto dr cootrrtrÉo:

DrscRrÇÁo QTD LlrrÁrlo
VALOR
TOTAL

I LE@ EDUCATION SPIX.E PRIME (1T 2 RJ t5.8@,00
2 TAPEÍE TEMPOIADA PIEG I,ND Rl6.5m.m Ü 6.500.ú

l LFI|O ED(rcAION
E,íPAN§ÀO

SPIKE
XIT

PAR DE ESTEIA]$ 2 R!350.00 RJ 7@,@
J ROD^S lclvl NXT UND RJ 600,00

SENSOR DE COR LE@SPI(T UND 2 ú 1.4@.@

SE.I§OR TJLTTA§ONIN@§ LEGO
SPII@

ÚND RJ 700,00

8 MqÍoRES CR NDES P^t^ ÉVl UND

9 MOIORES IiGDIOS PA.R.A EV] T,IND

t0 SEN§ORES DE COR PAX  EV] T,IND Ü 7@.00

lt CÁIIBCADoXES BÀTEXIA PAIll
B\A UND l RrI t81,,00

t2 KITS ESTEIRÁ (PAR DE ESTÉIRA }
a RoD^§)

y\JI R 150,00 RJ 1.,100.00

Vl8êDcir: O prazo de ügência deste Termo de Contrato é dc l2
(doze) meses, proÍÍogável por igual ou zuccssivos perlodos, colrforDc
o AÍt 107. da Iri F€deral n' 14.133/2021, cootados a paÍtir data de
sua a§sinatura.
Prcgor O valor total da conürlâsão é de Rl Rt 37,6E0,00 (Irhtr e

,Êlle mil c lcircctrto. e oitelt. rerir).
tr de A$itrrtur.: 3l de outirb,ro de 2023.

- íutírior:
ClÁudio RobeÍto Ayres da Costa
MI,NICÍPIO DE MARECIIÀL DEODORO/AL
CONIRÂTANTE
Leoaardo HarÂrch NavaÍro Romusldo
LEONARDO IIÂRFUCH NÂVARRO ROMUALDO
CONTRÂTADA

Publicrdo por:
M8thcus HsDÍique de Farias Peüoto
Códlgo Identifi c.dor:CD8DFDBC

SECRETARIÂ MIJIUCIPÂL DE OBRÂ§ E
INFRÂESTRUTTJRÂ

PRIMEIRO TERMO ÂDITTVO ÂO CONTRÁTO N"
2905.001n023

PARTES:
- Muicípio do Mü€çhsl Dcodoro -AL
- Scsr€üis Mlmicipal dÊ Ot-s, tníaeEtutura e D€s€rwolvimcoto
Urüaoo

j§mh-#flde Iluminação Púlica c Serviçoe P(ülicos

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
As prcscrigões da I*i D' 8.6ó6193 e legislaçâo clmplemetrtar üg€nte e
p€rtitrçnts À Eatéria.
DO ADITIVO:
O pre,s€nt€ tçrmo aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de
execução do çontrato tro 2905.001/2023, provelriente da ConcoÍaencia
i" 0112023, cujo o objeto é a cotrEatagão de emprçsa especialüada
para a exesução da§ obra§ de ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA
RODOVIA IB GAftO FALCÃO, üo Municípío dÊ Marecbal
Deodoro - AI. Por forçâ desúÊ aditivo, o prazo de êxecuçâo fica
pÍoÍrogado por mais 60 (sessetrta) dias, cotrtôdo do etrc€rraoenro do
prazo de execuçâo contratusl.
DOS RECT,IR§O§ ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas result8ntes deste Àditivo passam a correl através ds
seguinte dotsção orçameDtária.
CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIÁ
@secretrrh Mrdclprt de
IluEhaÉo Púb[c&
UI\üDADE: 0551- FuDdo Mudclpd dc trumiDrçto Púbücr -
FT'MIP.
ESTRUTIJRÂ PROCRÁMÁIICA
PROGRÁMA: 001I - Melboria d. in&a€strutura UrbsnÀ
AÇÃO - PROJETO ATMDADE; 1039 - Aqliação do Sisteoa de

Unhin,ção.
CLASSIflCACÃO FUNCIONÂL:

Ft NÇÃo: 25 - Eoeryie
ST BFt NÇÂO: ?52 - EnsÍgia ElÉíÍica
CLÂ§SIFICACÂO ORCAMENTÁRIA:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51 - Obras e instalações

DATA DA ASSINATI'RA:
l3 de setembro de 2023

Pubüc.do por:
JaiÍ Barc€los CeÍquein

Código Identifi cedor:41 245055

SUPERINTENDENCIA MT]N DE T&{NSPORTE SMTI
AVISO DE COTAçÂO

A Superintgndàcia Municipal de Transportes e Trânsito, infoma que
está receb€trdo cotaÉes para o pÍoc€sso abaixo dcscrito:

GILVÁNO SILVA SÁNTOS
SuperinteDdente - SMTT/I,ÍD

Publicrdo por:
Katia Carolina Santos de Med€iros
Código Ideotifi cedor t85257 E,59

ESTADO DE ALACOÂ§
PREFEITTJRÀ MUMCIPAL DE MÂTA GRÂNDE

LICÍTAÇÃO
ÀDITryO DE PRORROGAÇÃO DE PRÂzlO

l' Te'@ Aditivo de ProÍrogâçâo do Cotrtrâlo \o 102DO22, refcÍentg
a Prêgão Elctônico \" 30n022 que, ente si cclebÍaD, a PÍefeituÍa
Muoicipal de Mata Crande, CNPJÀíF sob n' l2.226.2O5lWOl-79 e o
EryTC§8 RADS GESTÃO EM SEGTJRÂNÇÂ LTDA . ME SOb N'
28.144.21'11000l-94. Objeto: prorogação do prazo de ügência do
CotrtrÀto o" 102/2022, &lterando por Ílais de 12 (doz€) meses, 8 paÍtiÍ
da data de assinatura destg TerEo Aditivo, nos tcrmos do .rtigo 57, II,
da Iri 8.666r'93.

ERIYALDO DE MELO LIMÁ _
Prefeito Municipal.

Publicedo por:
Ana Maria Soares da Silva

Código Idetrtifi crdor z 4F lB7 0E'l

ESTÂDO DE ÂLAGOAS
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE MÀTRIZ DE CAMÀRÂGIBE

SETOR DE COMPRÂS
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'015.01/2023- Prcc€sso n'
023D023- Pregão Ele$nico n' 0152023 - Fundawntação kgal:
Lei Federal n" 10.52012002, Ixi Fcdqral tr' 8.666r'93 e Decrêto
Muniçipâl tr' 14.466n011 - A V Gt IMÀRÂES E COMPANHIA
COMERCIO LTDA CNPJ n" 09.200.788/0001-5/+- Objeúo
REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MÂTERIAIS DE E)(PEDIENTE DESTINADOS
Às SECRETARIAS Do MUNrclpIo DE MÂTRrz DE
CAMARÂGIBE. - Valor global R$ 1.5m.170,60 (Um Milhâo e

Quinh€otos e Nov€nta Mil e C€oto c SctsDts R€ais c S6scota

www.diariomunicipsl,com.br/srnÂ 2'1

Â,3_500,@ l"r r.lo.o

2 lrr r.rm,oo

lrrl..o

tr 3to,m RJ I.J2ll.M
Rtl3E0,00 RJ t.520,m

Ü 2.800,00

,-r 
I

RJ 150.m

E õ6-

Procerro tr'. 10310032nO23 - SMTTMD - Superint€ndàçia
Municipal de Tra$?oÍtcs e Trfusito.
Prrzo prre envio drr propodrt: 5 (cinco) dias út€is, a paÍir desta
publicação.
Objeto: Aquisição de Tinta de Simlização Horizontal para
Manutenção de D€marcação das Vias Uúanas na Cidade de Marechal
Deodoro.
Mriorer bformrçôca [o etrderc\ço: Rodovia Edval lrmos, í4
Taperôgú - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160400, Fotre: (82)
99178-6272 ou pelo e-Erail: smtt.marechaldeodoro.al@hotnail.com


